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   Uma questão de bem senso

Repercutiu de forma contundente o desabafo do juiz respon-
sável pela fiscalização do sistema penitenciário na Região Metro-
politana, Sidinei José Brzuska, após visitar o Presídio Central e
compará-lo “à África, em guerra civil, e ao Afeganistão”. Em res-
posta, a governadora Yeda Crusius decretou situação de emer-
gência, determinando medidas que possibilitem a construção de
nove prisões, a reforma de prédios e a aquisição de gerador de
energia para o Central.

O Tribunal de Contas e o Ministério Público de Contas contes-
tam a governadora argumentando que investimentos desse porte
dependem de licitação e não poderiam ser realizados sob a égide
do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, que autoriza dispensa de
licitações, determinando que as obras sejam realizadas num pra-
zo máximo de seis meses, sem prorrogação.

O Decreto-lei nº 2.300, de 21.11.86, atualizado em 1987,
pelos Decretos-lei 2.348 e 2.360, instituiu, pela primeira vez, o
Estatuto Jurídico das Licitações e Contratos Administrativos. A
partir de 1988, a licitação recebeu status de princípio constituci-
onal, de observância obrigatória pela Administração Pública
direta e indireta de todos os poderes da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

O princípio de licitar está intimamente ligado aos princípios
da indisponibilidade e supremacia do interesse público que são
princípios norteadores da atividade estatal. O fato de ter sido
alçado ao status de princípio constitucional é de extrema impor-
tância para a análise do procedimento licitatório dentro do
ordenamento jurídico. O art. 37, XXI da Constituição Federal foi
regulamentado pela Lei 8.666, de 21.06.93 (alterada pelas Leis
8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99), em vigor atualmente, que disci-
plina as licitações e contratos da Administração Pública. Assim,
ao analisar o disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal,
pode-se observar que a obrigatoriedade de licitar é princípio cons-
titucional, apenas sendo dispensada ou inexigida nos casos ex-
pressamente previstos em Lei.

É cediço dizer, a Lei 8.666/93 (mesmo os falecidos Decretos
2.348, 2.350 e 2.300/86), a licitação em si também não é isenta
de corrupção, “acertos”, etc. Em não poucas ocasiões e circuns-
tâncias, se viu ultrajada pela improbidade de alguns inescrupulosos
agentes da administração pública. O procedimento licitatório, como
um todo, acaba por onerar em demasia os órgãos públicos, pois o
licitante sabe, de antemão, que qualquer processo desencadea-
do pelo órgão público, levará muito tempo para ser concluído.

 Quando se trata de  obras, a situação piora ainda mais, pois
os recursos envolvidos são de vulto e, os recursos jurídicos mane-
jados são na mesma proporção dos valores envolvidos.

A exposição do comatoso sistema prisional, similar à bom-
ba-relógio de inimaginável poder de destruição prestes a deto-
nar, mostra sua dramaticidade. O momento exige, mais do que
nunca, a atenção máxima dos órgãos de controle e fiscalização
– Tribunal de Contas, CAGE e Ministério Público de Contas –
para com os atos do ora licitante. No caso, está mais do que
escancarado o interesse público. E a probidade há de ser sem-
pre o norte do gestor probo. Trata-se, acima de tudo, de uma
questão de bom senso.                                                                 Sergio Agra

                                                               Advogado e escritor

  AS PROFECIAS
                                                                  Neco Martins – necomar@terra.com.br
Estava simbiozado com uma outra freqüência que não a minha, quando de repente senti

uma friagem tomar conta de todo o meu corpo. Em momento algum me passou pela cabeça que
tal processo pudesse ser o que definitivamente era. E o que era assustadoramente se definiu
como uma experiência de expansão da minha consciência. Como descrever aquilo que parece
aos outros com sendo uma alucinação? Tais movimentações energéticas, influenciadas pelo
campo semântico da natureza e da vida abundante nela, nos proporcionam revelações que
poderosamente podem ser classificadas como profecias ou intuições futuristas.

Dentro desta relação podemos mencionar os textos proféticos de Nostradamus, São
Malaquias, João de Jerusalém e muitos outros espíritos abençoados pela expansão de suas
consciências que, traduziram os movimentos extra-físicos como algo imensurável e divina-
mente protegido.

As revelações apocalípticas servem aos homens comuns como advertência; sendo elas
sinais, muitas vezes questionados e transcritos como enunciados do mundo da loucura.

Uma profecia vem sempre precedida de uma manifestação emocional, uma vez que a
quebra da rigidez cerebral, de qualquer pessoa, é demonstração do rompimento dela com as
convenções impostas pelas regras de uma sociedade constituída na normose. Um profeta,
diante da sociedade, é um anormal – um louco! Muitas pessoas questionam a veracidade das
profecias.

E elas têm uma boa porção de razão para tais dúvidas. Baseado em que o profeta
manifesta as suas premonições? Uma premonição é oriunda de uma imaginação constituída.
Ou será que os pensamentos são ações materiais? Logo, as premonições têm origem no
abstrato e quando plasmamos algo nem sempre a idéia se materializa. Mas vendo tais
manifestações pelo lado da expansão da consciência, aquela que tudo vê, ouve e sabe,
podemos afirmar que uma premonição tem sempre uma raiz na verdade. Objetivar um
pensamento, tornando-o real, quando sua origem é abstrata e figurada, é preciso ter boa
dose de competência. Vejamos um exemplo que nos é original e comum: a maioria dos
sonhos são sempre muito confusos; nada objetivos e, por vezes nos jogam no sofrimento ou
no êxtase. Quando despertamos tentamos organizar o que nos aconteceu durante o sono,
mas não conseguimos concatenar com precisão os fatos vividos. Lógico que a nossa real
condição de prisioneiros dos cinco sentidos não nos possibilita acessar outras dimensões
senão as três que temos disponíveis neste estado terreno.

Os sonhos estão adiante disto tudo; fora deste contexto orbital e muito distante da nossa
condição humana num corpo de carne. As premonições ou profecias fazem parte desta
dimensão afastada da nossa condição humana. Os profetas, videntes, bruxos, magos tenham
o nome que tiverem são providos de personas que promovem com muita facilidade estas
viagens astrais que, envoltas em muita suscetibilidade trazem nas suas bagagens as possibi-
lidades de vida e evolução dos habitantes deste plano material. Não existe a imaginação
prodigiosa apenas a constatação de fatos que já estão plasmados e por força de uma energia
superior passam a ser instrumento dos sentidos de quem os percebe. As pedras estão
rolando; as profecias se cumprindo e os homens teimam em questionar o que ainda está por
vir ou esconder o que já veio como no caso do terceiro segredo de Fátima.

 “A pomba da Paz não voa mais por sobre a Terra; dela se fez a guerra que incendeia os
corações pacíficos dando-lhes como alimento sangue e dor. As lágrimas viajam como torpe-
dos cheios de ódio contra a esperança das crianças famintas albergadas numa inocência
ultrajada pela ambição. Onde está o AMOR? E o poder segue sua saga fazendo vitimas em
nome de uma bandeira sem cor, de um ideal desleal chamado ilusão.

Entre os povos ergue-se o muro da vergonha, num planeta circunscrito no espaço sideral;
onde não há fronteiras, tampouco outras bandeiras reivindicando qualquer pedaço de chão.
Para este povo foi concedido somente um sol; um céu; uma terra pra morar...

Pobre povo pobre enganado com um véu; teimam em viver um raiar e morrer ao entardecer
sempre presos ao mesmo lugar”.   Pensemos sobre isto!


